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APRESENTAÇÃO

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

Apresentamos a Vossas Senhorias o Manual de Emendas Parlamentares, elaborado 
pela Secretaria de Governo (SG), com vistas a contribuir na elaboração e indicação de 
emendas ao Projeto de Lei do Orçamento Anual (LOA) para o ano de 2023.

Reconhecendo o desempenho deste legislativo na definição das prioridades para a 
destinação dos recursos públicos por meio das emendas parlamentares, as quais se tor-
naram impositivas após alteração da Lei Orgânica em 2019, a Prefeitura Municipal de 
Juiz de Fora, empenhada em aproximar, ainda mais, os poderes executivo e legislativo, 
propôs-se à formatação deste Manual acreditando que as iniciativas propostas são de 
suma importância para a população. 

Para o ano de 2023, chegamos ao maior orçamento da história deste Município e 
cada vereador(a) terá um montante expressivo para direcionar aos programas e ações 
que estão listados no anexo deste Manual, os quais certamente estão em consonância 
com as prioridades de ambos os poderes. Para além, o presente Manual traz orienta-
ções sobre os principais procedimentos técnicos para a operacionalização das emendas  
municipais 2023.

Reafirmamos o compromisso da nossa administração ao dialogar com o legis-
lativo para assegurar a efetividade na aplicação de recursos, permitindo, assim, uma  
ação coordenada.

Margarida Salomão
Prefeita de Juiz de Fora
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1. DA BASE LEGAL DAS EMENDAS PARLAMENTARES  
AO ORÇAMENTO

A execução orçamentária e financeira das programações para emendas individuais 
tornou-se obrigatória no plano federal, bem como, a destinação de 50% (cinquenta por 
cento) do valor total destas a ações e serviços públicos de saúde, com base na emenda 
constitucional nº 86, de 17 de março de 2015, que altera os art. 165, 166 e 198 da Constitui-
ção Federal.

No Estado de Minas Gerais, também foi promulgada a emenda constitucional nº 96, 
de 26 de julho de 2018, em consenso com a emenda constitucional nº 86 de 17 de março 
de 2015, a qual dá caráter impositivo às emendas parlamentares, tal como, determina que 
50% (cinquenta por cento) dos recursos sejam destinados as ações e serviços públicos de 
saúde.

Em Juiz de Fora, as emendas parlamentares estão definidas na Lei Orgânica do Muni-
cípio, em seu Art. 58, § 6º:

§ 6º As emendas individuais apresentadas ao Projeto de Lei do Orçamento 
Anual, denominadas emendas parlamentares individuais, serão aprovadas 
no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente 
líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo de 
execução orçamentária e financeira obrigatórias, destinando-se o mínimo 
de 50% (cinquenta por cento) deste limite às ações e serviços públicos de 
saúde.  (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 010/2019)

Bem como também na Lei de Diretrizes Orçamentária (2023), que dispõe sobre o 
Orçamento Fiscal de 2023, por sua vez, também trata do assunto e fixa o valor de R$ 
28.411.536,00 (vinte e oito milhões, quatrocentos e onze mil e quinhentos e trinta e seis 
reais) destinado às emendas parlamentares em 1,2% (um inteiro e dois décimos por cen-
to) da receita corrente líquida prevista para o ano de 2023.

2. DAS INDICAÇÕES DE EMENDAS PARLAMENTARES AO 
ORÇAMENTO ANUAL

O Projeto de Lei Orçamentária Anual – 2023, consigna a destinação de recursos para 
as emendas parlamentares individuais.

Execução Direta: realizada por órgãos e entidades do Município.

Execução Indireta: realizada por meio de parceria entre o Município e as Organizações 
da Sociedade Civil.

Para execução das emendas, deverão ser observadas as seguintes normas:
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a) o valor individual para cada vereador é de R$ 1.495.344,00 (um milhão, quatro-
centos e noventa e cinco e trezentos e quarenta e quatro reais).

b) do valor disponível para cada vereador, o mínimo de 50% (cinquenta por cen-
to), deverá, obrigatoriamente, ser indicado para ações e serviços públicos de saúde. 
O saldo remanescente poderá ser indicado nas áreas relacionadas no Catálogo de 
Ações deste Manual;

c) é vedada a destinação de emendas parlamentares para pagamento de pessoal 
ou encargos sociais e trabalhistas dos Órgãos da Administração Direta, ou qualquer 
outra despesa de natureza continuada;

d) as emendas parlamentares devem ser direcionadas para custeio e/ou investi-
mentos relacionados aos Programas e Ações constantes no Catálogo de Ações des-
te Manual;

Despesas Correntes – Custeio:  que não contribuem, diretamente, para a formação 
ou aquisição de um bem de capital. São aqueles aplicados nas despesas com con-
tratos de prestação de serviços, aquisição de materiais de consumo. 

Despesas de Capital – Investimento: que contribuem, diretamente, para a forma-
ção ou aquisição de um bem de capital. São recursos aplicados no patrimônio, tais 
como obras, construções, instalações e aquisição de equipamentos e materiais per-
manentes. 

e) As emendas parlamentares impositivas deverão seguir os limites dos valores 
indicados pelo decreto publicado pela Prefeitura Municipal de Juiz de Fora.

f) condições para aquisição de veículos:

• A indicação para aquisição de veículo somente poderá ocorrer para atendi-
mento às atividades fins do órgão da administração pública municipal ou, no 
caso de indicação para Organização da Sociedade Civil (OSC), em cumprimento 
ao estabelecido no plano de trabalho;

• O valor da emenda parlamentar destinado à aquisição de veículo deverá ser 
suficiente para a contratação de seu seguro total, bem como o pagamento do 
licenciamento e do IPVA do ano corrente;

• Em observância aos princípios da Administração Pública expressos no Art. 
37 da Constituição Federal, especialmente a publicidade e transparência, todos 
os veículos objetos de parcerias celebradas pelo Município, antes de serem uti-
lizados, deverão ser plotados, em conformidade com as normas e padrões da 
Secretaria Municipal de Governo;

g) valores mínimos para investimento:

• Os valores das emendas individuais impositivas devem ser suficientes para 
atender às ações que se pretendam executar, em compatibilidade com os pa-
drões de custos usualmente praticados no Município.

• Emendas parlamentares distintas poderão ser indicadas para um mesmo obje-
to, desde que a soma delas seja suficiente para complementar os valores neces-
sários para a execução de 100% (cem por cento) do objeto proposto.
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h) as emendas parlamentares não poderão apresentar objetos imprecisos que pos-
sam vir a prejudicar a sua compreensão. Estas devem apresentar seu real propósito, 
evitando dificuldades em sua execução;

3. DAS INDICAÇÕES DAS EMENDAS PARLAMENTARES 
PARA ORGANIZAÇÕES DE SOCIEDADE CIVIL E PARA AÇÕES 
E SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Orçamento e a Gestão da Assistência Social 

A Secretaria de Assistência Social de Juiz de Fora - SAS, como gestora da Política 
Municipal de Assistência Social, confeccionou o Catálogo da Rede SUAS com relação de 
Entidades de Assistência Social e ofertas de Serviços Socioassistenciais, que foi produzi-
do pela Subsecretaria de Vigilância e Monitoramento da Assistência Social - SSVM. Este 
documento tem como objetivo fornecer informações básicas referentes aos Serviços e 
Programas ofertados.

O Catálogo da Rede SUAS tem como finalidade a identificação dos serviços socioassis-
tenciais inscritos no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, registrados no 
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social - CNEAS e no Censo Suas 2021. A 
Rede Suas é aquela que potencialmente oferta serviços e programas e estão aptas a rece-
ber recursos públicos por meio de parcerias e/ou transferências voluntárias oriundas de 
Emendas Parlamentares.

Organização de Sociedade Civil 

A formalização de parceria junto às Organizações de Sociedade Civil, por meio de 
transferência de recursos de emenda parlamentar municipal, encontra-se basicamen-
te prevista no Catálogo da Rede SUAS, quando se tratar de OSC de Assistência Social, e 
as demais OSC no Decreto municipal, que estabelece os procedimentos para a execução 
das emendas individuais impositivas, objetivando, assim, a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos pre-
viamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação, nos termos da lei federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014.

a) as indicações de emendas parlamentares para execução indireta, ou seja, por 
Organizações da Sociedade Civil – OSC, deverão atender aos dispositivos da lei fe-
deral nº 13.019, de 2014, alterada pela lei federal nº 13.204, de 2015 e ao decreto mu-
nicipal XXXXXX, atentando para os pontos e considerações relacionados a seguir:

• requisitos para contratação das OSC’s (arts. 33, 34, 35 da Lei nº 13.019, de 2014);

• impedimentos para contratação das OSC’s (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014);
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• contratação de pessoal (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014);

• a remuneração da equipe de trabalho, incluindo dirigentes e pessoal próprio 
deverá ser realizada constando o provisionamento dos encargos trabalhistas e 
verbas rescisórias, proporcionais ao período de atuação no projeto;

• o pagamento de remuneração da equipe contratada pela OSC não gera vínculo 
trabalhista com o poder público;

• os valores com verbas rescisórias, custos indiretos e viagens só poderão ser 
pagos se estiverem previstos no plano de trabalho;

4. ORIENTAÇÕES QUANTO A ESCRITA DO  
PLANO DE TRABALHO

Conforme disponibilizado no anexo deste manual - Modelo de Plano de Traba-
lho, o documento deve conter:

• a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

• a forma de execução das ações, indicando, quando cabível;

• a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;

• a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados 
para a aferição do cumprimento das metas;

• a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na exe-
cução das ações, incluindo, os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação 
dos custos indiretos necessários à execução do objeto;

• os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso;

• Orçamento para cada item/bem a ser adquirido (ou do serviço que será presta-
do, se for o caso de a emenda ser para serviço, realização ou execução de obra).

5. DOS IMPEDIMENTOS LEGAIS E TÉCNICOS DAS EMENDAS

5.1 LEGISLAÇÕES PERTINENTES

As legislações que acompanham, nesse segmento, a boa utilização das emendas 
parlamentares impositivas, dentre elas, a Constituição Federal de 1988, a lei federal 
13.019/2014, a Lei Orgânica do Município, a Lei de Diretrizes Orçamentárias Municipal 
vigente e o Decreto Municipal.

5.2 IMPEDIMENTOS LEGAIS

Considera-se impedimento de ordem legal quando as emendas individuais impositi-
vas indicadas infringirem a legislação vigente ou descumprirem quaisquer dos princí-
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pios constitucionais, principalmente o da legalidade, seja por meio de seus objetos, pla-
nos de trabalho ou quaisquer outros itens.

São vedados: 

• O não atendimento às regras e normas específicas dos Sistemas Únicos, seja de 
Saúde - SUS ou Sistema Único de Assistência Social – SUAS.

• A indicação para programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentária 
Anual;

Impedimentos da Legislação Eleitoral

São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tenden-
tes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

• Fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados 
ou subvencionados pelo Poder Público;

• Autorizar a utilização do espaço e/ou local de desenvolvimento das ativida-
des socioeducativas para finalidade diversa, vinculada ou destinada à atividade 
eleitoral.

Nos três meses que antecedem o pleito eleitoral:

• Realizar transferência voluntária de recursos da União aos estados e municí-
pios, e dos estados aos municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, res-
salvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para 
execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os 
destinados a atender emergências e de calamidade pública;

Atenção: No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de 
bens, valores ou benefícios por parte da administração pública, exceto nos casos de cala-
midade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já 
em execução orçamentária no exercício anterior.

Nos anos eleitorais, os programas sociais não poderão ser executados por entidade 
nominalmente vinculada ao candidato ou por esse mantida, sendo proibida a “doação 
cruzada” entre os vereadores e vereadoras.

Para celebrar as parcerias as organizações da sociedade civil deverão ser regi-
das por normas de organização interna, tais como estatutos e regimentos que 
prevejam, expressamente:

• objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância públi-
ca e social;

• que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza e cujo objeto social seja, 
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preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

• escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Para celebração das parcerias as OSC´s deverão apresentar:

• Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e 
de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;

• Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia 
do estatuto registrado e de eventuais alterações;

• Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual e vigente;

• Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número 
e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada 
um deles;

• Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço 
por ela declarado.

Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria a organização da 
sociedade civil que:

• Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 
funcionar no território nacional;

• Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

• Tenha como dirigente membro de poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental 
na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se 
a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

• Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco 
anos, exceto se:

1. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados;

2. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

3. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;

• Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 
penalidade:

1. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar  
com a administração;

2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  
administração pública;
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• Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por tribunal ou 
conselho de contas de qualquer esfera da federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos;

• Tenha entre seus dirigentes pessoa:

1. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou conselho de contas de qualquer esfera da federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos oito anos;

2. julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em co-
missão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação

3. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos es-
tabeleci- dos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Impedimentos legais na execução de recursos 
É vedado:

• Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;

• Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vincula-
dos à parceria;

• Destinar o recurso diretamente à OSC, sem a interveniência da respectiva se-
cretaria municipal, responsável pela gestão dos serviços;

• Destinar o recurso para finalidade distinta daquela convencionada no plano 
de trabalho, com especial vedação de sua utilização para a realização de obras 
e serviços que não sejam apenas para a adaptação em caráter acessório para a 
implementação do projeto;

• Recusar-se à realização de cadastro perante os respectivos conselhos (nacio-
nal, estadual e municipal), por ocasião da necessidade em se adquirir a certifi-
cação como entidade beneficente.

5.3 IMPEDIMENTOS TÉCNICOS

Considera-se impedimento de ordem técnica, quando há uma objeção à execução 
orçamentária das emendas parlamentares cujas pendências técnicas ou documentais 
possam ser superadas com ou sem a necessidade de remanejamento de programações 
orçamentárias.

São considerados impedimentos de ordem técnica:

• não indicação do valor da emenda;

• emenda com valor indicado inferior aos valores mínimos definidos por este 
Manual;
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• emendas cujos valor indicado seja insuficiente para a execução de 100% do ob-
jeto proposto ou que comprometa a execução do plano de trabalho;

• incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação orçamentária 
ou com o programa de trabalho do Órgão executor da emenda;

• ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade institu-
cional do beneficiário;

• indicação da classificação orçamentária em desacordo com o anexo único des-
te Manual;

• preenchimento incorreto do plano de trabalho: objeto sem clareza; público-alvo 
incompatível com o objeto; metas e indicadores indefinidos, ou inexequíveis; 
valores inadequados; indicação de despesas não autorizadas ou com valores 
acima dos permitidos por lei ou praticados no mercado; dentre outros;

• não indicação ou indicação incorreta do beneficiário, quando for o caso;

• não realização ou realização fora dos prazos estabelecidos neste Manual, ou 
determinados pelo Poder Executivo, para os ajustes solicitados;

• outras razões de ordem técnica, devidamente justificadas.

O impedimento de ordem técnica poderá ser configurado, também, após a reali-
zação das indicações das emendas, diante das seguintes situações:

• não encaminhamento do plano de trabalho e demais documentos necessários 
ao órgão executor da emenda, nos prazos estipulados;

• a não aprovação do plano de trabalho pelo órgão executor da emenda, devida-
mente justificado;

• a não indicação ou a classificação equivocada dos itens de despesa;

• a não especificação dos equipamentos nos planos de trabalho, quando houver 
necessidade de aquisição;

• não apresentação, ou apresentação incompleta ou fora dos prazos da docu-
mentação exigida pela legislação para celebração de parceria;

• desistência da OSC indicada como beneficiária da Emenda Parlamentar.

As emendas que apresentarem impedimentos técnicos superáveis poderão ser ajus-
tadas e corrigidas nos prazos estabelecidos. Nestes casos, elas passarão por reanálise da 
Unidade Gestora competente.

6. DOS PROCEDIMENTOS E PRAZOS

As emendas parlamentares deverão ser apresentadas e aprovadas durante a tramita-
ção do Projeto de Lei Orçamentário Anual – PLOA 2023 na Câmara Municipal de Juiz de 
Fora, na forma de indicação de alteração orçamentária sejam alocados nos programas e 
ações indicados pelos parlamentares em suas respectivas emendas. Após a publicação 
da LOA 2023, o Poder Executivo procederá ao cumprimento das disposições indicadas 
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nas respectivas emendas parlamentares aprovadas, seguindo os indicadores previstos 
no §7° e §8° do Art. 58, da Lei Orgânica Municipal de Juiz de Fora. 

No anexo único deste Manual o Poder Executivo apresenta a relação e ações 
passíveis de receberem indicação de emendas parlamentares, ordenadas por ór-
gão ou unidade gestora, bem como as seguintes informações:

• descrição e finalidade detalhadas da ação;

• natureza da despesa;

• tipo de execução;

• valor mínimo sugerido para indicação;

• critérios de ordem técnica definidos pelas secretarias executoras.

Desta forma, após a sanção e publicação da Lei Orçamentária Anual – LOA 2023 e 
considerando a capacidade operacional dos diversos órgãos do município envolvidos na 
tramitação das emendas parlamentares, ficam estabelecidos os fluxogramas que serão 
publicados em janeiro do corrente ano da publicação da LOA por meio de Portaria pela 
Secretaria de Governo. 

7. DO PROCESSO DE EXECUÇÃO DAS EMENDAS PARLA-
MENTARES

O processo de execução ocorrerá de forma descentralizada em cada órgão ou unidade 
gestora executores, sendo de sua responsabilidade as medidas necessárias para a im-
plementação das ações em que foram alocados os recursos das emendas parlamentares.

Após cumpridas as etapas operacionais relacionadas neste Manual, terá início a exe-
cução dos projetos e ações decorrentes das indicações das emendas parlamentares.

A prestação de contas referente a execução das emendas parlamentares deverá ser 
feita observando-se as regras previstas nas legislações pertinentes, além de prazos e 
normas de elaboração constantes do instrumento de parceria celebrado e/ou do plano  
de trabalho.
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Catálogo de Ações Selecionadas 
para Receber Indicações de 

Emendas Parlamentares



Administração 
Direta
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Secretaria de Obras (S.O.):

Visando viabilizar o atendimento rápido as emendas municipais destinadas à Secre-
taria de Obras, encaminhamos o custo médio de alguns dos serviços mais demandados 
pelos vereadores nosúltimos anos.

Ressaltamos que a Secretaria de Obras não elabora de projetos, e portanto, os mes-
mos são contratados de empresas terceirizadas o que possui um valor. Para obras que há 
necessidade de projetos estruturais, drenagem, elétricos, hidráulicos, Corpo de bombei-
ros, etc, é necessário disponibilizar os projetos completos ou o recurso para contratação  
dos mesmos.

1. Projetos (ND 4.4.90.51):

Essa hoje é uma das principais demandas da PJF, pois muitos convênios só conse-
guem ser formalizados após elaboração de projetos. Estes por sua vez possuem valores 
significativos, que em alguns casos inviabilizam sua contratação.

A título de conhecimento, hoje, na Secretaria de Obras há mais de 200 demandas por 
projetos de contenção e drenagem que aguardam recurso para contratação de empresa 
de elaboração de projetos.

a. Projeto de drenagem: R$ 80.000,00 por projeto

b. Projeto de Contenção: R$ 100.000,00 por projeto

c. Projetos complementares (elétrico, hidro sanitário, incêndio, estrutural  
e sondagem)

i. Pequeno Porte: R$ 3.000,00 cada projeto

ii. Médio Porte: R$ 10.000,00 cada projeto

iii. Grande Porte: Acima de R$ 20.000,00 cada projeto

2. Obras de Pavimentação (ND 4.4.90.51):

a. Diretrizes:

i. A Rua possuir rede de drenagem implantada;

ii. O valor disponibilizado deverá ser suficiente para execução de pavi-
mentação em toda a via (Não somente pequeno trecho).
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iii. No caso da via já pavimentada, considerar custo de “Recapeamento”, 
no caso de via em terra batida, escória, ou calçamento considerar o cus-
to de “Pavimentação com base”.

b. Custo por metro de via (Considerando largura média da rua de 8m)

i. Recapeamento: Custo médio: R$ 1.500,00 por m de rua

ii. Pavimentação com base: Custo médio: R$ 3.000,00 por m de rua.

c. Tapa Buraco: R$180,00 por m²

3. Quadras Poliesportivas:

a. Revitalização de quadra (ND 3.3.90.39):

i. Manutenção no Piso, pintura da quadra, pequenos reparos no alam-
brado, etc

ii. Custo médio: R$ 1.000,00 por m² de quadra

b. Reforma de quadra (ND 4.4.90.51):

i. Inclusão de drenagem, substituição de piso, Substituição de alambra-
do, colocação de iluminação

ii. Custo médio: R$ 2.500,00 por m² de quadra

c. Construção de alambrado (ND 4.4.90.51):

i. Custo médio: R$ 500,00 por m² de alambrado

d. Construção de cobertura da Quadra (ND 4.4.90.51):

i. Custo médio: R$ 1.500,00 por m² de quadra.

e. Construção de quadra (ND 4.4.90.51):

i. Custo médio: R$ 3.500,00/m²

4. Praças (sem quadra):

Caso na praça seja colocada quadra deverá ser contabilizado valor da quadra  
em separado.

a. Revitalização de quadra: (ND 3.3.90.39):

i. Serviços de manutenção, revitalização de pintura, conserto  
de canteiros, etc;

ii. Custo médio: R$ 1500,00 por m² de praça.

b. Reforma: (ND 4.4.90.51):

i. Serviços que envolvam alteração de layout (demolição, construção de 
canteiros, etc;
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ii. Custo médio: R$ 2.500,00 por m² de praça.

c. Construção de Praças (ND 4.4.90.51):

i. Custo médio : R$ 3.000,00 (m²)

5. Construção de Passeio, considerando passeio de 1,5m de largura (ND 4.4.90.51):

a. Asfalto: R$ 300,00 por metro linear de passeio

b. Concreto: R$ 400,00 por metro linear de passeio

6. Iluminação Pública (ND 3.3.90.39):

a. Substituição de lâmpada por led: R$ 1.000,00 por lâmpada

7. Academias ao ar livre (ND 4.4.90.51):

a. Aquisição: R$ 40.000,00 por academia

b. Instalação: R$ 25.000,00 por academia

Este tipo de serviço é necessário a contratação de empresa para execução e que pos-
suímos dificuldade em licitar a instalação de apenas 1 academia, sendo necessário mais 
quantidades para se tornar atrativo.

8. Edificações em geral, incluindo Unidades de Saúde e Educacionais:

a. Manutenção (ND 3.3.90.39):

i. Consertos, pintura, correção de infiltrações, etc.

ii. Custo mínimo de Manutenção

b. Reforma e ampliação (ND 4.4.90.51):

i. Serviços que envolvam alterações significativas na unidade, como 
criação de salas, demolição de paredes, etc:

ii. Custo médio: R$ 2.500,00 por m²

c. Construção (ND 4.4.90.51):

i. Verificar no município a disponibilidade orçamentária e financeira  
de custeio

ii. Custo médio: R$ 3.500,00/m²

9. Obras de drenagem (ND 4.4.90.51):

Os custos relativos à obras de drenagem oscilam muito em razão do tamanho da rede 
e profundidade. Mas, a nível de estimativa tem-se:
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a. Pequenas redes de drenagem (Redes de até 200m)

i. Custo médio: R$ 1.500,00 por metro linear

b. Demais redes de drenagem:

i. Custo médio: R$3.000,00 por metro linear

10. Obras de contenção (ND 4.4.90.51):

Estas obras devem ser avaliadas caso a caso com a Secretaria de Obras, pois é neces-
sário saber se já existe projeto para o local, qual o orçamento da obra, antes de destinar 
recurso para sua execução.

11. Manutenção Urbana (Infraestrutura Urbana)

a. Corrimão de escadão (ND 3.3.90.39): R$ 600,00 o metro linear de corrimão 
instalado

b. Gradil de córrego (ND 3.3.90.39): R$ 1.000,00 o metro linear de  
gradil instalado

c. Reforma de escadão (ND 3.3.90.39): R$ 2.000,00 por metro.

d. Aquisição de materiais e insumos para as equipes da SO (ND 3.3.90.30): 
Custo livre (ND 3.3.90.30)

e. Aluguel e aquisição de equipamentos (ND 3.3.90.39): Custo livre

f. Outros serviços da Secretaria de Obras: Custo livre.
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Secretaria de Saúde (S.S.):
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Secretaria de Agricultura Pecuária 
e Abastecimento (S.EA.P.A.):
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Secretaria de Turismo (S.E.Tur.):
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FUNALFA



PROPOSTA / PLANO DE TRABALHO

Prazo para execução da Emenda Parlamentar Municipal:
•	 Emenda destinada a aquisição de material, evento ou serviço: até 90 dias a contar da aprovação do Plano de Trabalho;
•	 Emenda destinada a execução de obra: até 180 dias a contar da aprovação do Plano de Trabalho.

1. Nº DA EMENDA PARLAMENTAR:

2. IDENTIFICAÇÃO
Entidade / Associação / Instituição CNPJ

Endereço da Sede (Av./Rua/N°/Bairro) Município / UF

CEP Telefone E-mail

Banco Agência Conta

Nome do Responsável Legal CPF Identidade

Cargo do Responsável Legal Data Vencimento do Mandato

3. PESQUISA DE MERCADO / ORÇAMENTO (encaminhar o orçamento junto com este Plano de Trabalho)
Providenciar 1 (um) orçamento para cada item / bem a ser adquirido (ou do serviço que será prestado, se for o caso 
da emenda ser para serviço, realização ou execução de obra)
Empresa / Fornecedor / Razão Social CNPJ

Endereço CEP Telefone

4. OBJETO

5. JUSTIFICATIVA



6. METAS  A SEREM  ATINGIDAS

7. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dia / Mês Dia / Mês Dia / Mês

9. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS (custos de investimento e/ou custeio)
Especificação do item / bem a ser adquirido

(ou do serviço que será prestado, se for o caso da emenda ser para serviço, 
realização ou execução de obra)

Quantidade Valor (R$)

VALOR TOTAL (R$)

Juiz de Fora, xx de xxxxxxxxx de 2021

____________________________________________________________
Assinatura do Responsável Legal da Entidade / Associação / Instituição

Nome da Entidade / Associação / Instituição







Subsecretaria de 
Relações Institucionais


